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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

LXII CONCURSO PÚBLICO PARA A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO EFETIVO DE ANALISTA 
JUDICIÁRIO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 

QUARTA RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2025 
 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista o disposto na Resolução do Conselho de 
Magistratura nº 3, de 01 de abril de 2025, torna públicas as seguintes alterações do Edital nº 01/2025, publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJE) no dia 24 de outubro de 2025: 
 
1) a inclusão do subitem 11.7.2.1; 
 
[...] 
 
11.7.2.1 De acordo com as Resoluções nº 401/2021, nº 512/2023 e nº 516/2023 do CNJ, em relação aos candidatos enquadrados 
como pessoa com deficiência, indígenas e negros, serão considerados aprovados os candidatos que alcançarem pontuação 20% 
inferior à nota mínima estabelecida para aprovação dos candidatos da ampla concorrência, conforme subitem 11.7.2, ou seja, 
obtiver pelo menos 6,4 pontos (seis pontos e quatro décimos). 
 
2) a retificação do subitem 11.7.9; 
 
[...] 
 
11.7.9 O candidato que não atender ao critério de aprovação na Prova Discursiva, conforme item 11.7.2, ou, no caso de candidatos 
enquadrados como pessoa com deficiência, indígenas ou negros, aos requisitos do subitem 11.7.2.1, será eliminado do concurso.  
 
 
Permanecem inalterados os demais itens, subitens e anexos do edital. 
 
 

Rio de Janeiro, 07 de janeiro de 2026. 
 

DESEMBARGADOR RICARDO COUTO DE CASTRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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AVISO Nº. 319/2025 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Ricardo Couto de Castro, no 
uso de suas atribuições, 
 
AVISA aos Magistrados, Secretários de Câmaras, Chefes de Serventias, membros da Defensoria Pública, das Procuradorias do 
Estado e dos Municípios, advogados, servidores e demais interessados que a Resolução GPGJ nº 2758, de 25 de novembro de 2025, 
do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, criou a 2ª Promotoria de Justiça junto à1ª Vara Especializada em Crimes Contra a 
Criança e o Adolescente (VECA), nos termos abaixo reproduzidos 
 
 

Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica. 
 

Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO 
Presidente do Tribunal de Justiça 

 


